
MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO
ESTADO DE SÃO PAULO

RA MUNICIPAL
MONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO "Autoriza o poder êxêcutivo a

abrir crédito adicional especial e

dá outras providências".t§t à

EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Monteiro Lobato, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o seguinte crédito adicional
especial, nos termos da Lei, à rubrica orçamentária abaixo informada, criada no
orçamento vigente na seguinte dotaçáo orçamentária:

Elemento: 4.4.90.51.00 Obras e lnstalações
Velor: 2.696.246,58
Recurso: Estado (FR/CA 02.100.097) Conv. CMIL - 031163012026 - DEFESA CIVIL

Art.20 O presente credito adicional especial será coberto com o excesso de
arrecadação vinculado ao Convênio No CM lL - 03'l/63O12026 da Defesa Civil do Estado-

Art. 30 Os rendimentos de aplicação financeira, provenientes desse recurso,
poderâo ser abertos pelo excesso de arrecadação na sua totalidade.

Monteiro Lobato, í I de maio de 2026
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PROJETO DE LEI NO 28, DE í5 DE MAIO DE2026.

ORGÃO: Oí - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO
UNIDADE ORçAIUÍENTARIA: 0í 0í GABINETE DO PREFEITO
UNIDAoE EXECUTORA: 0í 0í 03 DEFESA CIVIL E CORPO OE BOMBEIROS
Proqrama: 06.182.0003.1037.OO00 Convênio No CMIL - 031/630/2026 - DEFESA CIVIL
DO ESTADO

Art. 40 Ficam incluídas, respectivamente, as anotações necessárias nas leis
orçamentárias, especificamente do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e
Lei Orçamentária Anual.

Art. 50 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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.-.1 MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO
ESTÀDO DE SAO PAULO

Monteiro Lobato, 15 de maio de 2026

Senhora Presidente,

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência e
demais membros dessa llustre Casa de Leis, o presente projeto de lei que objetiva
autorizaçáo do Legislativo Municipal para que o Poder Executivo possa abrir crédito
adicional.

A abertura do crédito se faz necessária para destinação dos recursos
provenientes de convênio realizado com a Defesa Civil do Estado de São Paulo.

lmportante destacar que esse recurso é proveniente da segunda fase das
obras do Gabiâo, em convênio com a Defesa Civil do Estado de São Paulo.
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Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência a expressão de meu elevado apreço
e distinta consideração.
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